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PORTARIA Nº. 011/2025.  


Sumula: “Concede horário especial de trabalho a servidor que menciona e dá outras providências”.




O Sr. IRINEU SANDESKI, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais que lhes são conferidas no Regimento Interno em seu Art. 25 – Parágrafo VII Alínea (b).




						RESOLVE:


Artigo 1º - Fica Concedido Horário Especial De Trabalho a servidora efetiva senhora LUZIA DE OLIVEIRA, lotada no quadro de servidores da câmara Municipal de Itanhangá, em conformidade com o Art., 156 da Lei complementar 119/2022, a servidora fará sua carga horaria semanal no PERÍODO MATUTINO, de segunda a sexta feira, iniciando em 14 de abril e encerrando em 18 de junho de 2025. 

[bookmark: _GoBack] Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Itanhangá – MT, aos 14 dias do mês de abril de 2025

Registre-Se, Publique-se e Cumpra-se.




Irineu Sandeski
Presidente
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